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Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0033 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 47, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Estabelece recursos anuais a serem incor-
porados ao Teto Financeiro Anual de Mé-
dia e Alta Complexidade do Estado e Mu-
nicípios de São Paulo para confecção de
próteses dentárias nos Laboratórios Regio-
nais de Próteses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a necessidade de potencializar a implemen-
tação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), vi-
sando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros
para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral
às ações de saúde bucal; e

Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações
intersetoriais, tendo como público alvo a população em extrema po-
breza. O Programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de
saúde do Plano com a produção de próteses dentárias para essa
população, resolve:

Art. 1º Fica estabelecidos recursos anuais, no montante de
R$ 8.367.963,00 (oito milhões, trezentos e sessenta e sete mil no-
vecentos e sessenta e três reais), a serem incorporados ao Teto Fi-
nanceiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no
art. 1º desta Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Muni-
cípios.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
SP 350010 ADAMANTINA M U N I C I PA L R$ 28.720,00
SP 350100 A LT I N Ó P O L I S M U N I C I PA L R$ 49.800,00
SP 350160 AMERICANA M U N I C I PA L R$ 63.760,00
SP 350170 AMÉRICO BRASILIENSE M U N I C I PA L R$ 62.000,00
SP 350190 A M PA R O M U N I C I PA L R$ 117.274,00
SP 350280 A R A Ç AT U B A M U N I C I PA L R$ 77.640,00
SP 350400 ASSIS M U N I C I PA L R$ 148.920,00
SP 350410 AT I B A I A M U N I C I PA L R$ 84.000,00
SP 350550 B A R R E TO S M U N I C I PA L R$ 381.084,00
SP 350570 BARUERI M U N I C I PA L R$ 65.280,00
SP 350580 B A S TO S M U N I C I PA L R$ 21.120,00
SP 350590 B ATATA I S M U N I C I PA L R$ 19.380,00
SP 350630 BERNADIRNO DE CAMPOS M U N I C I PA L R$ 29.120,00
SP 350650 BIRIGUI M U N I C I PA L R$ 78.564,00
SP 350720 BORÁ M U N I C I PA L R$ 35.160,00
SP 350810 B U R I TA M A M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 350940 CAJURU M U N I C I PA L R$ 43.800,00
SP 350970 CAMPOS DO JORDÃO M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 351015 C A N I TA R M U N I C I PA L R$ 30.040,00
SP 351050 C A R A G U ATAT U B A M U N I C I PA L R$ 64.240,00
SP 351060 CARAPICUÍBA M U N I C I PA L R$ 156.689,00
SP 3 5 111 0 C ATA N D U VA M U N I C I PA L R$ 8.000,00
SP 3 5 11 5 0 CERQUILHO M U N I C I PA L R$ 15.960,00
SP 351340 CRUZEIRO M U N I C I PA L R$ 53.320,00
SP 351360 CUNHA M U N I C I PA L R$ 35.240,00
SP 351380 DIADEMA M U N I C I PA L R$ 83.240,00
SP 351500 EMBU M U N I C I PA L R$ 84.000,00
SP 351519 ESPÍRITO SANTO DO TURVO M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 351565 FERNÃO M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 351620 FRANCA M U N I C I PA L R$ 48.520,00
SP 351730 GUAIMBÊ M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 351740 GUAÍRA M U N I C I PA L R$ 54.980,00
SP 351750 GUAPIAÇU M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 351770 GUARÁ M U N I C I PA L R$ 29.000,00
SP 351810 GUARANTÃ M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 351840 G U A R AT I N G U E TA M U N I C I PA L R$ 109.980,00
SP 351870 GUARUJÁ M U N I C I PA L R$ 146.800,00
SP 351880 GUARULHOS M U N I C I PA L R$ 308.735,00
SP 351900 HERCULÂNDIA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 352050 I N D A I AT U B A M U N I C I PA L R$ 72.000,00
SP 352260 I TA P I R A M U N I C I PA L R$ 51.480,00
SP 352270 ITÁPOLIS M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 352340 I TAT I B A M U N I C I PA L R$ 39.328,00
SP 352350 I TAT I N G A M U N I C I PA L R$ 34.920,00
SP 352400 I T U P E VA M U N I C I PA L R$ 29.280,00

SP 352410 I T U V E R AVA M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 352430 JABOTICABAL M U N I C I PA L R$ 34.640,00
SP 352500 JANDIRA M U N I C I PA L R$ 176.920,00
SP 352510 JARDINÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 33.040,00
SP 352530 JAÚ M U N I C I PA L R$ 170.140,00
SP 352610 JUQUIÁ M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 352670 LEME M U N I C I PA L R$ 87.002,00
SP 352690 LIMEIRA M U N I C I PA L R$ 102.940,00
SP 352700 LINDÓIA M U N I C I PA L R$ 145.760,00
SP 352725 LOURDES M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 352790 LUTÉCIA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 352800 M A C AT U B A M U N I C I PA L R$ 18.600,00
SP 352850 MAIRIPORÃ M U N I C I PA L R$ 19.600,00
SP 352885 MARAPOAMA M U N I C I PA L R$ 23.200,00
SP 352890 MARIÁPOLIS M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 352970 MIGUELÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 353050 MOCOCA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 353070 MOGI0GUAÇU M U N I C I PA L R$ 81.000,00
SP 353080 MOJI MIRIM M U N I C I PA L R$ 103.080,00
SP 353190 MORRO AGUDO M U N I C I PA L R$ 56.120,00
SP 353350 NOVO HORIZONTE M U N I C I PA L R$ 126.600,00
SP 353390 OLÍMPIA M U N I C I PA L R$ 53.766,00
SP 353430 ORLÂNDIA M U N I C I PA L R$ 154.120,00
SP 353450 OSCAR BRESSANE M U N I C I PA L R$ 33.840,00
SP 353460 OSVALDO CRUZ M U N I C I PA L R$ 145.160,00
SP 353470 OURINHOS M U N I C I PA L R$ 154.120,00
SP 353530 PA L M I TA L M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 353600 PA R A P U Ã M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 353740 PEREIRA BARRETO M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 353760 PERUÍBE M U N I C I PA L R$ 8.320,00
SP 353800 PINDAMONHANGABA M U N I C I PA L R$ 49.746,00
SP 353810 PINDORAMA M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 353870 PIRACICABA M U N I C I PA L R$ 151.440,00
SP 353880 PIRAJU M U N I C I PA L R$ 5.880,00
SP 354000 POMPÉIA M U N I C I PA L R$ 129.340,00
SP 354060 PORTO FELIZ M U N I C I PA L R$ 26.840,00
SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE M U N I C I PA L R$ 150.640,00
SP 354200 Q U I N TA N A M U N I C I PA L R$ 31.640,00
SP 354260 REGISTRO M U N I C I PA L R$ 75.080,00
SP 354320 RIBEIRÃO DO SUL M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 354340 RIBEIRÃO PRETO M U N I C I PA L R$ 49.280,00
SP 354360 R I FA I N A M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 354380 RINÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 33.280,00
SP 354440 RUBIÁCEA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 354450 RUBINEIA M U N I C I PA L R$ 34.520,00
SP 354470 SAGRES M U N I C I PA L R$ 35.440,00
SP 354480 SALES M U N I C I PA L R$ 33.960,00
SP 354540 SALTO GRANDE M U N I C I PA L R$ 29.960,00
SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO M U N I C I PA L R$ 73.480,00
SP 354660 SANTA FÉ DO SUL M U N I C I PA L R$ 142.640,00
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA M U N I C I PA L R$ 326.240,00
SP 354780 SANTO ANDRE M U N I C I PA L R$ 130.120,00
SP 354850 S A N TO S M U N I C I PA L R$ 93.120,00
SP 354870 SÃO BERNARDO DO CAMPO M U N I C I PA L R$ 43.080,00
SP 354880 SÃO CAETANO DO SUL M U N I C I PA L R$ 5.324,00
SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 354970 SÃO JOSÉ DO RIO PARDO M U N I C I PA L R$ 34.240,00
SP 354980 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO M U N I C I PA L R$ 98.924,00
SP 355030 SÃO PAULO M U N I C I PA L R$ 28.204,00
SP 355050 SÃO PEDRO DO TURVO M U N I C I PA L R$ 33.040,00
SP 355060 SÃO ROQUE M U N I C I PA L R$ 48.640,00
SP 355070 SÃO SEBASTIÃO M U N I C I PA L R$ 25.380,00
SP 355100 SÃO VICENTE M U N I C I PA L R$ 13.400,00
SP 355150 SERRANA M U N I C I PA L R$ 159.120,00
SP 355170 S E RT Ã O Z I N H O M U N I C I PA L R$ 14.920,00
SP 355400 TAT U Í M U N I C I PA L R$ 62.920,00
SP 355450 TIETÊ M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 355500 TUPÃ M U N I C I PA L R$ 196.003,00
SP 355650 VÁRZEA PAULISTA M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 355670 VINHEDO M U N I C I PA L R$ 132.780,00

TO TA L R$ 8.367.963,00

IMPACTO FINANCEIRO MEMORANDO Nº 115/2011 -
CGSB/DAB/SAS/MS

Os incentivos são destinados a implantação de 115 Labo-
ratórios Regionais de Prótese Dentária e os recursos irão integrar o
financiamento dos procedimentos de prótese dentária total, parcial
removível e próteses coronárias, no valor financeiro total/ano de R$
8.367.963,00 (oito milhões, trezentos e sessenta e sete mil, nove-
centos e sessenta e três reais) (Quadro 1), que serão incorporados ao
Teto Financeiro de Alta e Média Complexidade (MAC) dos Estados e
Municípios, com efeito financeiro a partir da competência dezembro
de 2011.

Os recursos orçamentários, objeto desse documento, deverão
onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Quadro 1. Quantidade de Laboratórios Regionais de Prótese
Dentária a serem implantados e impacto financeiro no ano de 2011.

Quantidade de LRPD Impacto Financeiro Mês - R$ Impacto Financeiro Ano - R$
1 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00
1 R$ 666,67 R$ 8.000,00
1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00
1 R$ 1.550,00 R$ 18.600,00
1 R$ 1.633,33 R$ 19.600,00
1 R$ 693,33 R$ 8.320,00
1 R$ 490,00 R$ 5.880,00
1 R$ 443,67 R$ 5.324,00
1 R$ 1.116,67 R$ 13.400,00
1 R$ 1.243,33 R$ 14.920,00
1 R$ 1.760,00 R$ 21.120,00
1 R$ 1.933,33 R$ 23.200,00
13 R$ 2.000,00 R$ 312.000,00
1 R$ 2.393,33 R$ 28.720,00
1 R$ 2.426,67 R$ 29.120,00
1 R$ 2.416,67 R$ 29.000,00

1 R$ 2.236,67 R$ 26.840,00
1 R$ 2.350,33 R$ 28.204,00
1 R$ 2.115,00 R$ 25.380,00
1 R$ 2.503,33 R$ 30.040,00
1 R$ 2.440,00 R$ 29.280,00
2 R$ 2.753,33 R$ 66.080,00
1 R$ 2.636,67 R$ 31.640,00
1 R$ 2.773,33 R$ 33.280,00
1 R$ 2.496,67 R$ 29.960,00
1 R$ 2.930,00 R$ 35.160,00
1 R$ 2.936,67 R$ 35.240,00
1 R$ 2.910,00 R$ 34.920,00
1 R$ 2.886,67 R$ 34.640,00
1 R$ 2.820,00 R$ 33.840,00
1 R$ 2.876,67 R$ 34.520,00
1 R$ 2.953,33 R$ 35.440,00
1 R$ 2.830,00 R$ 33.960,00
1 R$ 2.853,33 R$ 34.240,00
8 R$ 3.000,00 R$ 288.000,00
1 R$ 4.150,00 R$ 49.800,00
1 R$ 3.650,00 R$ 43.800,00
1 R$ 4.443,33 R$ 53.320,00
1 R$ 4.043,33 R$ 48.520,00
1 R$ 4.290,00 R$ 51.480,00
1 R$ 3.277,33 R$ 39.328,00
1 R$ 4.145,50 R$ 49.746,00
1 R$ 4.106,67 R$ 49.280,00
1 R$ 3.590,00 R$ 43.080,00
1 R$ 4.053,33 R$ 48.640,00
1 R$ 5.313,33 R$ 63.760,00
1 R$ 5.166,67 R$ 62.000,00
1 R$ 5.440,00 R$ 65.280,00
1 R$ 5.353,33 R$ 64.240,00
1 R$ 4.581,67 R$ 54.980,00
1 R$ 4.676,67 R$ 56.120,00
1 R$ 4.480,50 R$ 53.766,00
1 R$ 5.243,33 R$ 62.920,00
1 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00
1 R$ 6.470,00 R$ 77.640,00
1 R$ 6.547,00 R$ 78.564,00
1 R$ 6.936,67 R$ 83.240,00
1 R$ 6.750,00 R$ 81.000,00
1 R$ 6.256,67 R$ 75.080,00
1 R$ 6.123,33 R$ 73.480,00
2 R$ 7.000,00 R$ 168.000,00
1 R$ 9.772,83 R$ 117.274,00
1 R$ 9.165,00 R$ 109.980,00
1 R$ 7.250,17 R$ 87.002,00
1 R$ 8.578,33 R$ 102.940,00
1 R$ 8.590,00 R$ 103.080,00
1 R$ 7.760,00 R$ 93.120,00
1 R$ 8.243,67 R$ 98.924,00
1 R$ 12.410,00 R$ 148.920,00
1 R$ 12.233,33 R$ 146.800,00
1 R$ 12.146,67 R$ 145.760,00
1 R$ 10.550,00 R$ 126.600,00
1 R$ 12.096,67 R$ 145.160,00
1 R$ 10.778,33 R$ 129.340,00
1 R$ 12.553,33 R$ 150.640,00
1 R$ 11.886,67 R$ 142.640,00
1 R$ 10.843,33 R$ 130.120,00
1 R$ 11.065,00 R$ 132.780,00
2 R$ 12.843,33 R$ 308.240,00
1 R$ 12.620,00 R$ 151.440,00
5 R$ 13.000,00 R$ 780.000,00
1 R$ 31.757,00 R$ 381.084,00
1 R$ 13.057,42 R$ 156.689,00
1 R$ 25.727,92 R$ 308.735,00
1 R$ 14.743,33 R$ 176.920,00
1 R$ 14.178,33 R$ 170.140,00
1 R$ 27.186,67 R$ 326.240,00
1 R$ 13.260,00 R$ 159.120,00
1 R$ 16.333,58 R$ 196.003,00

PORTARIA No- 66, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Habilita o Município de Soledade (PB) à
receber Unidades de Suporte Básico e
Avançado, destinadas ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
da Central Regional de Campina Grande
(PB) e autoriza a transferência de custeio
ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 456/GM/MS, de 6 de março de
2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao
custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192,
do município de Campina Grande (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Soledade (PB) a
receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de
Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Campina Grande (PB).

Art. 2º Autorizar a transferência de custeio mensal ao Mu-
nicípio no valor de R$ 40.000,00, conforme detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente
a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para o Fundo
Municipal de Saúde de Soledade (PB).
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Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0033 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 47, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Estabelece recursos anuais a serem incor-
porados ao Teto Financeiro Anual de Mé-
dia e Alta Complexidade do Estado e Mu-
nicípios de São Paulo para confecção de
próteses dentárias nos Laboratórios Regio-
nais de Próteses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a necessidade de potencializar a implemen-
tação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), vi-
sando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros
para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral
às ações de saúde bucal; e

Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações
intersetoriais, tendo como público alvo a população em extrema po-
breza. O Programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de
saúde do Plano com a produção de próteses dentárias para essa
população, resolve:

Art. 1º Fica estabelecidos recursos anuais, no montante de
R$ 8.367.963,00 (oito milhões, trezentos e sessenta e sete mil no-
vecentos e sessenta e três reais), a serem incorporados ao Teto Fi-
nanceiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no
art. 1º desta Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Muni-
cípios.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
SP 350010 ADAMANTINA M U N I C I PA L R$ 28.720,00
SP 350100 A LT I N Ó P O L I S M U N I C I PA L R$ 49.800,00
SP 350160 AMERICANA M U N I C I PA L R$ 63.760,00
SP 350170 AMÉRICO BRASILIENSE M U N I C I PA L R$ 62.000,00
SP 350190 A M PA R O M U N I C I PA L R$ 117.274,00
SP 350280 A R A Ç AT U B A M U N I C I PA L R$ 77.640,00
SP 350400 ASSIS M U N I C I PA L R$ 148.920,00
SP 350410 AT I B A I A M U N I C I PA L R$ 84.000,00
SP 350550 B A R R E TO S M U N I C I PA L R$ 381.084,00
SP 350570 BARUERI M U N I C I PA L R$ 65.280,00
SP 350580 B A S TO S M U N I C I PA L R$ 21.120,00
SP 350590 B ATATA I S M U N I C I PA L R$ 19.380,00
SP 350630 BERNADIRNO DE CAMPOS M U N I C I PA L R$ 29.120,00
SP 350650 BIRIGUI M U N I C I PA L R$ 78.564,00
SP 350720 BORÁ M U N I C I PA L R$ 35.160,00
SP 350810 B U R I TA M A M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 350940 CAJURU M U N I C I PA L R$ 43.800,00
SP 350970 CAMPOS DO JORDÃO M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 351015 C A N I TA R M U N I C I PA L R$ 30.040,00
SP 351050 C A R A G U ATAT U B A M U N I C I PA L R$ 64.240,00
SP 351060 CARAPICUÍBA M U N I C I PA L R$ 156.689,00
SP 3 5 111 0 C ATA N D U VA M U N I C I PA L R$ 8.000,00
SP 3 5 11 5 0 CERQUILHO M U N I C I PA L R$ 15.960,00
SP 351340 CRUZEIRO M U N I C I PA L R$ 53.320,00
SP 351360 CUNHA M U N I C I PA L R$ 35.240,00
SP 351380 DIADEMA M U N I C I PA L R$ 83.240,00
SP 351500 EMBU M U N I C I PA L R$ 84.000,00
SP 351519 ESPÍRITO SANTO DO TURVO M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 351565 FERNÃO M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 351620 FRANCA M U N I C I PA L R$ 48.520,00
SP 351730 GUAIMBÊ M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 351740 GUAÍRA M U N I C I PA L R$ 54.980,00
SP 351750 GUAPIAÇU M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 351770 GUARÁ M U N I C I PA L R$ 29.000,00
SP 351810 GUARANTÃ M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 351840 G U A R AT I N G U E TA M U N I C I PA L R$ 109.980,00
SP 351870 GUARUJÁ M U N I C I PA L R$ 146.800,00
SP 351880 GUARULHOS M U N I C I PA L R$ 308.735,00
SP 351900 HERCULÂNDIA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 352050 I N D A I AT U B A M U N I C I PA L R$ 72.000,00
SP 352260 I TA P I R A M U N I C I PA L R$ 51.480,00
SP 352270 ITÁPOLIS M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 352340 I TAT I B A M U N I C I PA L R$ 39.328,00
SP 352350 I TAT I N G A M U N I C I PA L R$ 34.920,00
SP 352400 I T U P E VA M U N I C I PA L R$ 29.280,00

SP 352410 I T U V E R AVA M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 352430 JABOTICABAL M U N I C I PA L R$ 34.640,00
SP 352500 JANDIRA M U N I C I PA L R$ 176.920,00
SP 352510 JARDINÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 33.040,00
SP 352530 JAÚ M U N I C I PA L R$ 170.140,00
SP 352610 JUQUIÁ M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 352670 LEME M U N I C I PA L R$ 87.002,00
SP 352690 LIMEIRA M U N I C I PA L R$ 102.940,00
SP 352700 LINDÓIA M U N I C I PA L R$ 145.760,00
SP 352725 LOURDES M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 352790 LUTÉCIA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 352800 M A C AT U B A M U N I C I PA L R$ 18.600,00
SP 352850 MAIRIPORÃ M U N I C I PA L R$ 19.600,00
SP 352885 MARAPOAMA M U N I C I PA L R$ 23.200,00
SP 352890 MARIÁPOLIS M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 352970 MIGUELÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 353050 MOCOCA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 353070 MOGI0GUAÇU M U N I C I PA L R$ 81.000,00
SP 353080 MOJI MIRIM M U N I C I PA L R$ 103.080,00
SP 353190 MORRO AGUDO M U N I C I PA L R$ 56.120,00
SP 353350 NOVO HORIZONTE M U N I C I PA L R$ 126.600,00
SP 353390 OLÍMPIA M U N I C I PA L R$ 53.766,00
SP 353430 ORLÂNDIA M U N I C I PA L R$ 154.120,00
SP 353450 OSCAR BRESSANE M U N I C I PA L R$ 33.840,00
SP 353460 OSVALDO CRUZ M U N I C I PA L R$ 145.160,00
SP 353470 OURINHOS M U N I C I PA L R$ 154.120,00
SP 353530 PA L M I TA L M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 353600 PA R A P U Ã M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 353740 PEREIRA BARRETO M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 353760 PERUÍBE M U N I C I PA L R$ 8.320,00
SP 353800 PINDAMONHANGABA M U N I C I PA L R$ 49.746,00
SP 353810 PINDORAMA M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 353870 PIRACICABA M U N I C I PA L R$ 151.440,00
SP 353880 PIRAJU M U N I C I PA L R$ 5.880,00
SP 354000 POMPÉIA M U N I C I PA L R$ 129.340,00
SP 354060 PORTO FELIZ M U N I C I PA L R$ 26.840,00
SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE M U N I C I PA L R$ 150.640,00
SP 354200 Q U I N TA N A M U N I C I PA L R$ 31.640,00
SP 354260 REGISTRO M U N I C I PA L R$ 75.080,00
SP 354320 RIBEIRÃO DO SUL M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 354340 RIBEIRÃO PRETO M U N I C I PA L R$ 49.280,00
SP 354360 R I FA I N A M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 354380 RINÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 33.280,00
SP 354440 RUBIÁCEA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 354450 RUBINEIA M U N I C I PA L R$ 34.520,00
SP 354470 SAGRES M U N I C I PA L R$ 35.440,00
SP 354480 SALES M U N I C I PA L R$ 33.960,00
SP 354540 SALTO GRANDE M U N I C I PA L R$ 29.960,00
SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO M U N I C I PA L R$ 73.480,00
SP 354660 SANTA FÉ DO SUL M U N I C I PA L R$ 142.640,00
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA M U N I C I PA L R$ 326.240,00
SP 354780 SANTO ANDRE M U N I C I PA L R$ 130.120,00
SP 354850 S A N TO S M U N I C I PA L R$ 93.120,00
SP 354870 SÃO BERNARDO DO CAMPO M U N I C I PA L R$ 43.080,00
SP 354880 SÃO CAETANO DO SUL M U N I C I PA L R$ 5.324,00
SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 354970 SÃO JOSÉ DO RIO PARDO M U N I C I PA L R$ 34.240,00
SP 354980 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO M U N I C I PA L R$ 98.924,00
SP 355030 SÃO PAULO M U N I C I PA L R$ 28.204,00
SP 355050 SÃO PEDRO DO TURVO M U N I C I PA L R$ 33.040,00
SP 355060 SÃO ROQUE M U N I C I PA L R$ 48.640,00
SP 355070 SÃO SEBASTIÃO M U N I C I PA L R$ 25.380,00
SP 355100 SÃO VICENTE M U N I C I PA L R$ 13.400,00
SP 355150 SERRANA M U N I C I PA L R$ 159.120,00
SP 355170 S E RT Ã O Z I N H O M U N I C I PA L R$ 14.920,00
SP 355400 TAT U Í M U N I C I PA L R$ 62.920,00
SP 355450 TIETÊ M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 355500 TUPÃ M U N I C I PA L R$ 196.003,00
SP 355650 VÁRZEA PAULISTA M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 355670 VINHEDO M U N I C I PA L R$ 132.780,00

TO TA L R$ 8.367.963,00

IMPACTO FINANCEIRO MEMORANDO Nº 115/2011 -
CGSB/DAB/SAS/MS

Os incentivos são destinados a implantação de 115 Labo-
ratórios Regionais de Prótese Dentária e os recursos irão integrar o
financiamento dos procedimentos de prótese dentária total, parcial
removível e próteses coronárias, no valor financeiro total/ano de R$
8.367.963,00 (oito milhões, trezentos e sessenta e sete mil, nove-
centos e sessenta e três reais) (Quadro 1), que serão incorporados ao
Teto Financeiro de Alta e Média Complexidade (MAC) dos Estados e
Municípios, com efeito financeiro a partir da competência dezembro
de 2011.

Os recursos orçamentários, objeto desse documento, deverão
onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Quadro 1. Quantidade de Laboratórios Regionais de Prótese
Dentária a serem implantados e impacto financeiro no ano de 2011.

Quantidade de LRPD Impacto Financeiro Mês - R$ Impacto Financeiro Ano - R$
1 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00
1 R$ 666,67 R$ 8.000,00
1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00
1 R$ 1.550,00 R$ 18.600,00
1 R$ 1.633,33 R$ 19.600,00
1 R$ 693,33 R$ 8.320,00
1 R$ 490,00 R$ 5.880,00
1 R$ 443,67 R$ 5.324,00
1 R$ 1.116,67 R$ 13.400,00
1 R$ 1.243,33 R$ 14.920,00
1 R$ 1.760,00 R$ 21.120,00
1 R$ 1.933,33 R$ 23.200,00
13 R$ 2.000,00 R$ 312.000,00
1 R$ 2.393,33 R$ 28.720,00
1 R$ 2.426,67 R$ 29.120,00
1 R$ 2.416,67 R$ 29.000,00

1 R$ 2.236,67 R$ 26.840,00
1 R$ 2.350,33 R$ 28.204,00
1 R$ 2.115,00 R$ 25.380,00
1 R$ 2.503,33 R$ 30.040,00
1 R$ 2.440,00 R$ 29.280,00
2 R$ 2.753,33 R$ 66.080,00
1 R$ 2.636,67 R$ 31.640,00
1 R$ 2.773,33 R$ 33.280,00
1 R$ 2.496,67 R$ 29.960,00
1 R$ 2.930,00 R$ 35.160,00
1 R$ 2.936,67 R$ 35.240,00
1 R$ 2.910,00 R$ 34.920,00
1 R$ 2.886,67 R$ 34.640,00
1 R$ 2.820,00 R$ 33.840,00
1 R$ 2.876,67 R$ 34.520,00
1 R$ 2.953,33 R$ 35.440,00
1 R$ 2.830,00 R$ 33.960,00
1 R$ 2.853,33 R$ 34.240,00
8 R$ 3.000,00 R$ 288.000,00
1 R$ 4.150,00 R$ 49.800,00
1 R$ 3.650,00 R$ 43.800,00
1 R$ 4.443,33 R$ 53.320,00
1 R$ 4.043,33 R$ 48.520,00
1 R$ 4.290,00 R$ 51.480,00
1 R$ 3.277,33 R$ 39.328,00
1 R$ 4.145,50 R$ 49.746,00
1 R$ 4.106,67 R$ 49.280,00
1 R$ 3.590,00 R$ 43.080,00
1 R$ 4.053,33 R$ 48.640,00
1 R$ 5.313,33 R$ 63.760,00
1 R$ 5.166,67 R$ 62.000,00
1 R$ 5.440,00 R$ 65.280,00
1 R$ 5.353,33 R$ 64.240,00
1 R$ 4.581,67 R$ 54.980,00
1 R$ 4.676,67 R$ 56.120,00
1 R$ 4.480,50 R$ 53.766,00
1 R$ 5.243,33 R$ 62.920,00
1 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00
1 R$ 6.470,00 R$ 77.640,00
1 R$ 6.547,00 R$ 78.564,00
1 R$ 6.936,67 R$ 83.240,00
1 R$ 6.750,00 R$ 81.000,00
1 R$ 6.256,67 R$ 75.080,00
1 R$ 6.123,33 R$ 73.480,00
2 R$ 7.000,00 R$ 168.000,00
1 R$ 9.772,83 R$ 117.274,00
1 R$ 9.165,00 R$ 109.980,00
1 R$ 7.250,17 R$ 87.002,00
1 R$ 8.578,33 R$ 102.940,00
1 R$ 8.590,00 R$ 103.080,00
1 R$ 7.760,00 R$ 93.120,00
1 R$ 8.243,67 R$ 98.924,00
1 R$ 12.410,00 R$ 148.920,00
1 R$ 12.233,33 R$ 146.800,00
1 R$ 12.146,67 R$ 145.760,00
1 R$ 10.550,00 R$ 126.600,00
1 R$ 12.096,67 R$ 145.160,00
1 R$ 10.778,33 R$ 129.340,00
1 R$ 12.553,33 R$ 150.640,00
1 R$ 11.886,67 R$ 142.640,00
1 R$ 10.843,33 R$ 130.120,00
1 R$ 11.065,00 R$ 132.780,00
2 R$ 12.843,33 R$ 308.240,00
1 R$ 12.620,00 R$ 151.440,00
5 R$ 13.000,00 R$ 780.000,00
1 R$ 31.757,00 R$ 381.084,00
1 R$ 13.057,42 R$ 156.689,00
1 R$ 25.727,92 R$ 308.735,00
1 R$ 14.743,33 R$ 176.920,00
1 R$ 14.178,33 R$ 170.140,00
1 R$ 27.186,67 R$ 326.240,00
1 R$ 13.260,00 R$ 159.120,00
1 R$ 16.333,58 R$ 196.003,00

PORTARIA No- 66, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Habilita o Município de Soledade (PB) à
receber Unidades de Suporte Básico e
Avançado, destinadas ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
da Central Regional de Campina Grande
(PB) e autoriza a transferência de custeio
ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 456/GM/MS, de 6 de março de
2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao
custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192,
do município de Campina Grande (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Soledade (PB) a
receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de
Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Campina Grande (PB).

Art. 2º Autorizar a transferência de custeio mensal ao Mu-
nicípio no valor de R$ 40.000,00, conforme detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente
a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para o Fundo
Municipal de Saúde de Soledade (PB).
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Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0033 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 47, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Estabelece recursos anuais a serem incor-
porados ao Teto Financeiro Anual de Mé-
dia e Alta Complexidade do Estado e Mu-
nicípios de São Paulo para confecção de
próteses dentárias nos Laboratórios Regio-
nais de Próteses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a necessidade de potencializar a implemen-
tação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), vi-
sando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros
para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral
às ações de saúde bucal; e

Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações
intersetoriais, tendo como público alvo a população em extrema po-
breza. O Programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de
saúde do Plano com a produção de próteses dentárias para essa
população, resolve:

Art. 1º Fica estabelecidos recursos anuais, no montante de
R$ 8.367.963,00 (oito milhões, trezentos e sessenta e sete mil no-
vecentos e sessenta e três reais), a serem incorporados ao Teto Fi-
nanceiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no
art. 1º desta Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Muni-
cípios.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
SP 350010 ADAMANTINA M U N I C I PA L R$ 28.720,00
SP 350100 A LT I N Ó P O L I S M U N I C I PA L R$ 49.800,00
SP 350160 AMERICANA M U N I C I PA L R$ 63.760,00
SP 350170 AMÉRICO BRASILIENSE M U N I C I PA L R$ 62.000,00
SP 350190 A M PA R O M U N I C I PA L R$ 117.274,00
SP 350280 A R A Ç AT U B A M U N I C I PA L R$ 77.640,00
SP 350400 ASSIS M U N I C I PA L R$ 148.920,00
SP 350410 AT I B A I A M U N I C I PA L R$ 84.000,00
SP 350550 B A R R E TO S M U N I C I PA L R$ 381.084,00
SP 350570 BARUERI M U N I C I PA L R$ 65.280,00
SP 350580 B A S TO S M U N I C I PA L R$ 21.120,00
SP 350590 B ATATA I S M U N I C I PA L R$ 19.380,00
SP 350630 BERNADIRNO DE CAMPOS M U N I C I PA L R$ 29.120,00
SP 350650 BIRIGUI M U N I C I PA L R$ 78.564,00
SP 350720 BORÁ M U N I C I PA L R$ 35.160,00
SP 350810 B U R I TA M A M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 350940 CAJURU M U N I C I PA L R$ 43.800,00
SP 350970 CAMPOS DO JORDÃO M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 351015 C A N I TA R M U N I C I PA L R$ 30.040,00
SP 351050 C A R A G U ATAT U B A M U N I C I PA L R$ 64.240,00
SP 351060 CARAPICUÍBA M U N I C I PA L R$ 156.689,00
SP 3 5 111 0 C ATA N D U VA M U N I C I PA L R$ 8.000,00
SP 3 5 11 5 0 CERQUILHO M U N I C I PA L R$ 15.960,00
SP 351340 CRUZEIRO M U N I C I PA L R$ 53.320,00
SP 351360 CUNHA M U N I C I PA L R$ 35.240,00
SP 351380 DIADEMA M U N I C I PA L R$ 83.240,00
SP 351500 EMBU M U N I C I PA L R$ 84.000,00
SP 351519 ESPÍRITO SANTO DO TURVO M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 351565 FERNÃO M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 351620 FRANCA M U N I C I PA L R$ 48.520,00
SP 351730 GUAIMBÊ M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 351740 GUAÍRA M U N I C I PA L R$ 54.980,00
SP 351750 GUAPIAÇU M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 351770 GUARÁ M U N I C I PA L R$ 29.000,00
SP 351810 GUARANTÃ M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 351840 G U A R AT I N G U E TA M U N I C I PA L R$ 109.980,00
SP 351870 GUARUJÁ M U N I C I PA L R$ 146.800,00
SP 351880 GUARULHOS M U N I C I PA L R$ 308.735,00
SP 351900 HERCULÂNDIA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 352050 I N D A I AT U B A M U N I C I PA L R$ 72.000,00
SP 352260 I TA P I R A M U N I C I PA L R$ 51.480,00
SP 352270 ITÁPOLIS M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 352340 I TAT I B A M U N I C I PA L R$ 39.328,00
SP 352350 I TAT I N G A M U N I C I PA L R$ 34.920,00
SP 352400 I T U P E VA M U N I C I PA L R$ 29.280,00

SP 352410 I T U V E R AVA M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 352430 JABOTICABAL M U N I C I PA L R$ 34.640,00
SP 352500 JANDIRA M U N I C I PA L R$ 176.920,00
SP 352510 JARDINÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 33.040,00
SP 352530 JAÚ M U N I C I PA L R$ 170.140,00
SP 352610 JUQUIÁ M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 352670 LEME M U N I C I PA L R$ 87.002,00
SP 352690 LIMEIRA M U N I C I PA L R$ 102.940,00
SP 352700 LINDÓIA M U N I C I PA L R$ 145.760,00
SP 352725 LOURDES M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 352790 LUTÉCIA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 352800 M A C AT U B A M U N I C I PA L R$ 18.600,00
SP 352850 MAIRIPORÃ M U N I C I PA L R$ 19.600,00
SP 352885 MARAPOAMA M U N I C I PA L R$ 23.200,00
SP 352890 MARIÁPOLIS M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 352970 MIGUELÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 353050 MOCOCA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 353070 MOGI0GUAÇU M U N I C I PA L R$ 81.000,00
SP 353080 MOJI MIRIM M U N I C I PA L R$ 103.080,00
SP 353190 MORRO AGUDO M U N I C I PA L R$ 56.120,00
SP 353350 NOVO HORIZONTE M U N I C I PA L R$ 126.600,00
SP 353390 OLÍMPIA M U N I C I PA L R$ 53.766,00
SP 353430 ORLÂNDIA M U N I C I PA L R$ 154.120,00
SP 353450 OSCAR BRESSANE M U N I C I PA L R$ 33.840,00
SP 353460 OSVALDO CRUZ M U N I C I PA L R$ 145.160,00
SP 353470 OURINHOS M U N I C I PA L R$ 154.120,00
SP 353530 PA L M I TA L M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 353600 PA R A P U Ã M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 353740 PEREIRA BARRETO M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 353760 PERUÍBE M U N I C I PA L R$ 8.320,00
SP 353800 PINDAMONHANGABA M U N I C I PA L R$ 49.746,00
SP 353810 PINDORAMA M U N I C I PA L R$ 156.000,00
SP 353870 PIRACICABA M U N I C I PA L R$ 151.440,00
SP 353880 PIRAJU M U N I C I PA L R$ 5.880,00
SP 354000 POMPÉIA M U N I C I PA L R$ 129.340,00
SP 354060 PORTO FELIZ M U N I C I PA L R$ 26.840,00
SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE M U N I C I PA L R$ 150.640,00
SP 354200 Q U I N TA N A M U N I C I PA L R$ 31.640,00
SP 354260 REGISTRO M U N I C I PA L R$ 75.080,00
SP 354320 RIBEIRÃO DO SUL M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 354340 RIBEIRÃO PRETO M U N I C I PA L R$ 49.280,00
SP 354360 R I FA I N A M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 354380 RINÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 33.280,00
SP 354440 RUBIÁCEA M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 354450 RUBINEIA M U N I C I PA L R$ 34.520,00
SP 354470 SAGRES M U N I C I PA L R$ 35.440,00
SP 354480 SALES M U N I C I PA L R$ 33.960,00
SP 354540 SALTO GRANDE M U N I C I PA L R$ 29.960,00
SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO M U N I C I PA L R$ 73.480,00
SP 354660 SANTA FÉ DO SUL M U N I C I PA L R$ 142.640,00
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA M U N I C I PA L R$ 326.240,00
SP 354780 SANTO ANDRE M U N I C I PA L R$ 130.120,00
SP 354850 S A N TO S M U N I C I PA L R$ 93.120,00
SP 354870 SÃO BERNARDO DO CAMPO M U N I C I PA L R$ 43.080,00
SP 354880 SÃO CAETANO DO SUL M U N I C I PA L R$ 5.324,00
SP 354940 SÃO JOAQUIM DA BARRA M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 354970 SÃO JOSÉ DO RIO PARDO M U N I C I PA L R$ 34.240,00
SP 354980 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO M U N I C I PA L R$ 98.924,00
SP 355030 SÃO PAULO M U N I C I PA L R$ 28.204,00
SP 355050 SÃO PEDRO DO TURVO M U N I C I PA L R$ 33.040,00
SP 355060 SÃO ROQUE M U N I C I PA L R$ 48.640,00
SP 355070 SÃO SEBASTIÃO M U N I C I PA L R$ 25.380,00
SP 355100 SÃO VICENTE M U N I C I PA L R$ 13.400,00
SP 355150 SERRANA M U N I C I PA L R$ 159.120,00
SP 355170 S E RT Ã O Z I N H O M U N I C I PA L R$ 14.920,00
SP 355400 TAT U Í M U N I C I PA L R$ 62.920,00
SP 355450 TIETÊ M U N I C I PA L R$ 24.000,00
SP 355500 TUPÃ M U N I C I PA L R$ 196.003,00
SP 355650 VÁRZEA PAULISTA M U N I C I PA L R$ 36.000,00
SP 355670 VINHEDO M U N I C I PA L R$ 132.780,00

TO TA L R$ 8.367.963,00

IMPACTO FINANCEIRO MEMORANDO Nº 115/2011 -
CGSB/DAB/SAS/MS

Os incentivos são destinados a implantação de 115 Labo-
ratórios Regionais de Prótese Dentária e os recursos irão integrar o
financiamento dos procedimentos de prótese dentária total, parcial
removível e próteses coronárias, no valor financeiro total/ano de R$
8.367.963,00 (oito milhões, trezentos e sessenta e sete mil, nove-
centos e sessenta e três reais) (Quadro 1), que serão incorporados ao
Teto Financeiro de Alta e Média Complexidade (MAC) dos Estados e
Municípios, com efeito financeiro a partir da competência dezembro
de 2011.

Os recursos orçamentários, objeto desse documento, deverão
onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Quadro 1. Quantidade de Laboratórios Regionais de Prótese
Dentária a serem implantados e impacto financeiro no ano de 2011.

Quantidade de LRPD Impacto Financeiro Mês - R$ Impacto Financeiro Ano - R$
1 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00
1 R$ 666,67 R$ 8.000,00
1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00
1 R$ 1.550,00 R$ 18.600,00
1 R$ 1.633,33 R$ 19.600,00
1 R$ 693,33 R$ 8.320,00
1 R$ 490,00 R$ 5.880,00
1 R$ 443,67 R$ 5.324,00
1 R$ 1.116,67 R$ 13.400,00
1 R$ 1.243,33 R$ 14.920,00
1 R$ 1.760,00 R$ 21.120,00
1 R$ 1.933,33 R$ 23.200,00
13 R$ 2.000,00 R$ 312.000,00
1 R$ 2.393,33 R$ 28.720,00
1 R$ 2.426,67 R$ 29.120,00
1 R$ 2.416,67 R$ 29.000,00

1 R$ 2.236,67 R$ 26.840,00
1 R$ 2.350,33 R$ 28.204,00
1 R$ 2.115,00 R$ 25.380,00
1 R$ 2.503,33 R$ 30.040,00
1 R$ 2.440,00 R$ 29.280,00
2 R$ 2.753,33 R$ 66.080,00
1 R$ 2.636,67 R$ 31.640,00
1 R$ 2.773,33 R$ 33.280,00
1 R$ 2.496,67 R$ 29.960,00
1 R$ 2.930,00 R$ 35.160,00
1 R$ 2.936,67 R$ 35.240,00
1 R$ 2.910,00 R$ 34.920,00
1 R$ 2.886,67 R$ 34.640,00
1 R$ 2.820,00 R$ 33.840,00
1 R$ 2.876,67 R$ 34.520,00
1 R$ 2.953,33 R$ 35.440,00
1 R$ 2.830,00 R$ 33.960,00
1 R$ 2.853,33 R$ 34.240,00
8 R$ 3.000,00 R$ 288.000,00
1 R$ 4.150,00 R$ 49.800,00
1 R$ 3.650,00 R$ 43.800,00
1 R$ 4.443,33 R$ 53.320,00
1 R$ 4.043,33 R$ 48.520,00
1 R$ 4.290,00 R$ 51.480,00
1 R$ 3.277,33 R$ 39.328,00
1 R$ 4.145,50 R$ 49.746,00
1 R$ 4.106,67 R$ 49.280,00
1 R$ 3.590,00 R$ 43.080,00
1 R$ 4.053,33 R$ 48.640,00
1 R$ 5.313,33 R$ 63.760,00
1 R$ 5.166,67 R$ 62.000,00
1 R$ 5.440,00 R$ 65.280,00
1 R$ 5.353,33 R$ 64.240,00
1 R$ 4.581,67 R$ 54.980,00
1 R$ 4.676,67 R$ 56.120,00
1 R$ 4.480,50 R$ 53.766,00
1 R$ 5.243,33 R$ 62.920,00
1 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00
1 R$ 6.470,00 R$ 77.640,00
1 R$ 6.547,00 R$ 78.564,00
1 R$ 6.936,67 R$ 83.240,00
1 R$ 6.750,00 R$ 81.000,00
1 R$ 6.256,67 R$ 75.080,00
1 R$ 6.123,33 R$ 73.480,00
2 R$ 7.000,00 R$ 168.000,00
1 R$ 9.772,83 R$ 117.274,00
1 R$ 9.165,00 R$ 109.980,00
1 R$ 7.250,17 R$ 87.002,00
1 R$ 8.578,33 R$ 102.940,00
1 R$ 8.590,00 R$ 103.080,00
1 R$ 7.760,00 R$ 93.120,00
1 R$ 8.243,67 R$ 98.924,00
1 R$ 12.410,00 R$ 148.920,00
1 R$ 12.233,33 R$ 146.800,00
1 R$ 12.146,67 R$ 145.760,00
1 R$ 10.550,00 R$ 126.600,00
1 R$ 12.096,67 R$ 145.160,00
1 R$ 10.778,33 R$ 129.340,00
1 R$ 12.553,33 R$ 150.640,00
1 R$ 11.886,67 R$ 142.640,00
1 R$ 10.843,33 R$ 130.120,00
1 R$ 11.065,00 R$ 132.780,00
2 R$ 12.843,33 R$ 308.240,00
1 R$ 12.620,00 R$ 151.440,00
5 R$ 13.000,00 R$ 780.000,00
1 R$ 31.757,00 R$ 381.084,00
1 R$ 13.057,42 R$ 156.689,00
1 R$ 25.727,92 R$ 308.735,00
1 R$ 14.743,33 R$ 176.920,00
1 R$ 14.178,33 R$ 170.140,00
1 R$ 27.186,67 R$ 326.240,00
1 R$ 13.260,00 R$ 159.120,00
1 R$ 16.333,58 R$ 196.003,00

PORTARIA No- 66, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Habilita o Município de Soledade (PB) à
receber Unidades de Suporte Básico e
Avançado, destinadas ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
da Central Regional de Campina Grande
(PB) e autoriza a transferência de custeio
ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 456/GM/MS, de 6 de março de
2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao
custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192,
do município de Campina Grande (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Soledade (PB) a
receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de
Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Campina Grande (PB).

Art. 2º Autorizar a transferência de custeio mensal ao Mu-
nicípio no valor de R$ 40.000,00, conforme detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente
a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para o Fundo
Municipal de Saúde de Soledade (PB).
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